
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
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PROJETO DE LEI Nº. /2015 
----~~~sé~W~~~nd~e~rle~iA~~~or~i--

PRESIDENTE DA C.M.G. 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCOAÇÃO 

CULTURAL ESPORTIVA DE CAPOEIRA DE GUARAPARI. 

A Câmara Municipal de Guarapari, Estado elo Espírito Santo n o 
de suas atribuições, faz saber que o Plenário · t!PASJEG;.U~I q 
Municipal Sc;mcionou a seguinte . Aprovado por unanimidade -

· dos p esentes 

E 
1 s ~"JS_ 

LEI: 

, ART. 1° - Fica declarada de utilidade pública a Associação Cultural Esportiva 
_. de Capoeira de Guarapari. . 

ART. 2° - O Estatuto Social e o respectivo CNPJ serão partes da presente Lei, 
para maior clareza do Ato aqui praticado e para completa qualificação da 
Instituição agraciada com a presente Declaração se Utilidade Pública. 

ART.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ART.4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 27 de Abril de 2015 

/)/ l,,,,, LJ lMu' --
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OR 

CÂMAAA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
GUARAPARl-ES 

EM: 

Rua Getúlio Vargas, 299 - Centro - Guarapari - Estado do Espírito Santo - CEP.: 29.200-180 
Telefax.: (27)3361-1715-1730 - E-mail:camara.guarapari@terra.com.br- www.cmg.es.gov.br 





e CARTÓRIO GUARAPARI RIEGISTRO.CIVii_ E TABELIONATO 
ALBERSO}'I RAMALHETE COUTINHO - OFICIAL E TABELIÃO 

Rua Joaquim Siiva Lima, 305- Loja 01 - ~en~ro - Guaraparl- ES - CEP: 29~00-260 • Tel.: (27) 3361-5360/3262-899713361-5450 

- ------------- ·-·-·--·----~----

'~ ---·--·------·------ ··---··---~ - - - ---- ------------------ - --·----+;---·-----·-----·--------------·-- -- ---- . 1 

--- --=~=--~~-~e-~- -=:===----~~-=-~~~~:~ 
- -- ----------- ------------------------------- -- ----,---·-;-- -·- ( 

GUARAPARl·ES ___.----·---e+. -- --- --- ----=------··--·---·. -. ------· ------------------------.-, --· 

... -------- ·-----'-··- ···----·--·-·----- ---------·---------!~----- -™· _J_8..Afü1_JQ1t ---- -t 
. . PROTOCú { ----- -----------------------~----. -------------------~---· ---.,.-----··· -----~-:---o--a-,g--... 1 

. .. ........ ----·--------··----------'·-'-·--- ---·-·-------------- ------·-- -- ............. ---· +-· 
··--~~-~=-·~:~~~~~~-- ·-------------+- ------·-··· ------:-- ---+ 

., 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.580.042/0001-53 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE CAPOEIRA DE GUARAPARI 

TÍTULO DO ESTABB.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO CULTURAL ESPORTIVA DE CAPOEIRA DE GUARAPARI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

-Não informada 

• CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

·399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

28/10/2011 

LOGRADOURO NÚMERO 

27 
COMPLEMENTO 

.~DAS HORTENSIAS 

CEP 
29.217-270 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM SANTA ROSA 
MUNICÍPIO 

GUARAPARI 

TELEFONE 

UF 

ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

contabilidadeneto@hotmail.com (27) 3362-0390 I (27) 9983-1902 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 08/04/2015 às 10:32:16 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA I Capital Social 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/10/201.1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Voltar 
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.ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA DE CAPOEIRA DE ~~'.' ~ 
GUARAPARI 

CAPÍTULO i 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A também designada ACECG Associação Cultural Esportiva de Capoeira de 
Guarapari, fundada em 29 de Junho ?e 2011 é uma Ass?~i~ção, sem fins 7conõmicos, 
que terá duração por tempo indetermmado, sede no Mumc~p1ç de Guarapan, Estado do 
Espírito Santo, sediada na Rua das Hortênsias, nº 27, Jardim Santa Rosa. CEP: 29217-
270, e foro em Guarapari - ES. 

Art.2º - A Associação tem por finalidades orientar, supervisionar, coordenar. controlar e 
"proporcionar, de acordo com a legislaçã'Õ em vigor, diwlgar e incentivar reuniões,. - e 

excursões, diversões de caráter desportivo, social, cultural, filantrópico, cívico e. turístico 
_,, entre seus _sócios e a comunidade dos moradores de Guarapari. 

Art.3º - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 

Art.4º - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela Assembléia 
Geral, disciplinará o seu funcionamento. · 

Art.5º -A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Associação poderá organizar-se em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão 
peló Regimento Interno. , 

CAPÍTULO li 

DOS ASSOCIADOS 

-·· Art.6º - A Associação é constituida por número ilimitado de associados, que serão 
admitidos, a jufzo da diretoria, dentre pessoas idôneas. 

Art. 7º. Haverá as seguintes categorias de associados: 
1) - Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da AssoCiação; 
11) - Beneméritos, aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir_ esta distinção, 
espontaneamente ou por proposta da diretoria em virtude dos relevantes seNiços 
prestados da Associação; 
Ili) - Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de 
notoriedade prestados a Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; . 
1V) - Contnbuintes, o~ que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria; 

Art. 8º - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
l - votar e ser votado para os cargos eletivos; 
11 - t?mar i>~~e nas assem~léias gerais. , . r-CA-. M-AR-AM-U~-IC.-IPA-l D-E-GU_A_RAR-~-Rl1 

Paragrafo umco. Os associados benemerít e nõnoran~ o~o terão direito a voto e nem 
poderão ser votados. G!JARAPi~~l-tS 

'EM: 2 8 ABR. 2015 J 
. Pjf ~lfit~i .· 1 
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Art. 9º - São deveres dos associados: ~à~,,__\;.§' 
1- cumprir as disposições estatutárias e regimentais; '-".\'.:~ 
li - acatar as determinações da Diretoria; 
Parágrafo único - Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído da 
Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de . defesa. Da decisão 
caberá recurso à assembl~ia geral. 

Art. 1 Oº - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações e encargos sociais da instituição. 

CAPÍTULO IH 

DA AOMINISTRAÇAO 

Art. 11 º - A Associação será administrada por: 
l - Assembléia Geral; e . 
li - Diretoria; 
IH - Conselho Fiscal. 

Art. 12º - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

. Art. 13º - Compete à Assembléia Geral: 

. 1 - eleger a Diretoria e o Conselho Fiséal~ 
: li - destituir os administradores; 
' m -apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
·-.IV - decidir sobre reformas do Estatuto; 

Y- conceder o titulo de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; 
VI - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
VII- decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 32º; 
VIII - aprovar ~s contas; 
IX - aprovar o regimento interno. 

·.__· Art. 14º "."'A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 
1 - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
li - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 15º -A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 
1 - pelo presidente da Diretoria; 
li - pela Diretoria; 
llf - pelo Conselho Fiscal; 
IV - por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 16º - A convocação da Assembléia Geral será feíta por meio de edital afixado na sede 
da tnstituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias. C~ MUNICIPAi. DE GUAmÃR\ 

GU~RP.P?~\.l!S 
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-Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira ?Onvoca?3o ~!l'f '-'3~~ª. ] 
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer numero, nao extg1nd~'::i/: ,, ·1 

a lei quorum especial. -

Art. 17º - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Tesoureiro, 
Secretário e um Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo único - O mandato da diretoria será de 02 {dois) anos, v~dada mais de uma 
reeleição consecutiva. 

Art. 18º - Compete à Diretoria: 
1 - elaborar e executar programa anual de atividades; 
n -elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual: 
Ili - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
N - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 
atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; ó 

VI - convocar a assembléia geral; 

Art. 19º:.. A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

colaboração em 

Art. 20º - Compete ao Presidente: . 
t - representar a As~ociação ativa e passivamente, judicial ~ extrajudicialmente; 
il - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; . 
·m -convocar e presidir a Assembléia Geral: 
_ lV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
: V - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos 
·que representêm obrigações financeiras da Liga; 

Art. 21 º-Compete ao Vice-Presidente: • 
1 - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
n -assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente . 

.._ _ Art. 22º - Compete ao Secretário: 
1 - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
li - publicar toda~ as notícias das atividades da entidade; 

Art. 23º - Compete ao Tesoureiro: 
1 - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração; 
n -pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 
m -apresentar retatqrios de receita e despesas, sempre que forem solicitados 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VII - mantertodo o numerário em estabelecimento de crédito; 
vm - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
representem obrigações financeiras da Liga; 

Art. 24º - Compete ao Diretor de Patrimônio: CÂMAAA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
l - substituir o Tesoureiro em suas fàltas ou impe imen~~APARl·ES 

EM: 2 8 ABR. 2015 ~ 
Rokrlo Je Paula Gomer 
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U - assumir o mandato, ~'1l:ça.so de vacância, até o seu término; ~ ~-:~º"'.:W1 
m -prestar, de morto ~~La·sua colaboração ao Tesoureiro. "~€{\-~ 
IV - Zelar com p~t.e_za:?-0: patrimônio da Associação . 

.. · .· ..... -. 

Art. 25º - O Cons.$.'}bQ:f:iscal será constiiuído por {nove) 09 membros, e setis _respectivos 
suplentes, -eleitos;péíà-Assembtéia Geral. · 
1 º - O mandato--do ·consetho Fiscat será coincidente com o mandato da Diretoria; 
2º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu 
Término; 

Art. 26º - Compete ao Conselho Fiscal: 
l - examinar os livros de escrituração da entidade; 
li - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
Ili - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
N - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada (seis) 06 meses 
e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 27º - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagem. · 

· Art. 28º - A instituição ·não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, 
·_participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

- · Art. 29º - A Associação se manterá através de contribuições dos associados e de outras 
\atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 

aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no \\ 
território nacional. · \ 

CAPÍTULO IV .- - \ 

DO_ PATRIMÓNIO 

Art. 30º - O Patrimônio da Associação será constituído de bens móveis. imóveis, veículos, 
semoventes, ações e apólices de dívida pública. 

Art. 31º - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão destinados 
à outra instituição congênere, com personalidade jurfdica, que esteja registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade PúbUca~ 

CAPÍTULO V 

DAS D1SPOSICOES GERAIS 

Art. 32º - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível à continuação d~ 
suas atividades. 

Art. 33º - O presente estatuto poderá ser r ~~~~~ 
;2./3 (dois terços) dos presentes à assembl ia ger~,WttJ~mente 

mpo, por decisão de 
nvocada para esse 

EM: 2 8 ABR. 2015 . 
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' fim, ~<! ~ ~;,~:' :;: f '~ primeira convocação, sem a maiori8 absoluta 
~íCf· •úm . '?113 (um terço) nas convocações seguintes. e entrará e 

ô:em Cartório. 

serão resolvidos pela Diretoria e referendados peta 

O'~F~l'~"·•fóiaprovado pela assembléia geral realizada no dia 29/06/2011 •. 
. ·.·.·: ... · .. : .... .. -::: .<: -~~ ~ .=:: :. : . . 
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